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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 145/2007
A ACUINOVA — Actividades Piscícolas, S. A., per-

tence ao Grupo Pescanova, 2.ª maior empresa europeia do 
sector da pesca e aquicultura e 7.ª a nível mundial, com um 
sólido know -how em aquicultura, fruto de uma experiência 
de mais de 45 anos em dois continentes, constituindo assim 
um parceiro credível para o desenvolvimento sustentável 
do sector da aquicultura em Portugal.

A Pescanova é uma empresa âncora do sector, com 
capacidade e visibilidade para potenciar efeitos de arras-
tamento importantes, tem acesso aos circuitos comerciais 
do pescado, tanto na Europa como nos EUA e dimensão 
e estrutura financeira adequada para realizar o projecto de 
investimento em causa.

A ACUINOVA apresentou, no âmbito do regime espe-
cial de contratação de apoios e incentivos, previsto no 
Decreto -Lei n.º 203/2003, de 10 de Setembro, um projecto 
de investimento que consiste na construção e equipamento 
de uma nova unidade integrada de aquicultura, localizada 
em Mira, que inclui uma fábrica de processamento de 
pescado e se destina à engorda e transformação, em regime 
intensivo, de pregado para venda.

O investimento em causa atinge os 135 milhões de eu-
ros, envolve a instalação de uma capacidade de produção 
de 7000 t por ano e criará um número total de 200 postos 
de trabalho, destinando -se cerca de 99  % da produção 
para países da União Europeia ou para exportação para 
países terceiros, com a utilização de processos produtivos 
de elevado conteúdo tecnológico, utilizando as melhores 
práticas conhecidas no sector e respeitando as medidas de 
protecção ambiental adequadas.

Dado o seu elevado impacte macroeconómico, foi atri-
buído ao projecto o estatuto de projecto de potencial inte-
resse nacional (PIN).

Deste modo, considera -se que este projecto, pelo seu 
mérito, demonstra especial interesse para a economia nacio-
nal e reúne as condições necessárias à admissão ao regime 
contratual e à concessão de incentivos fiscais previstos 
para grandes projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento e 

respectivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E., a Pescanova, sociedade 
de direito espanhol, a Pescanova (Portugal) — Produtos 
Alimentares, L.da, e a ACUINOVA — Actividades Pis-
cícolas, S. A., que tem por objecto a construção e equi-
pamento de uma nova unidade integrada de aquicultura 
em Mira.

2 — Conceder os benefícios fiscais que constam do 
contrato de investimento e do contrato de concessão de 
benefícios fiscais, sob proposta do Ministro de Estado e 
das Finanças, atento o disposto no n.º 1 do artigo 39.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 198/2001, de 3 de Julho, e 
pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109 -B/2001, 
de 27 de Dezembro, 32 -B/2002, de 30 de Dezembro, 
55 -B/2004, de 30 de Dezembro, e 60 -A/2005, de 30 

de Dezembro, e no Decreto -Lei n.º 409/99, de 15 de 
Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido no 
n.º 1 fique arquivado na Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Junho de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 146/2007
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Muni-

cipal de Santarém aprovou, em 15 de Fevereiro de 2006, o 
Plano de Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento 
e Gestão 2 — Quinta do Gualdim, freguesia da Romeira, 
no município de Santarém.

A elaboração do Plano de Pormenor (PP) obedeceu ao 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais, designadamente 
quanto à discussão pública que decorreu nos termos da-
quele diploma legal, no período compreendido entre 11 de 
Maio e 23 de Junho de 2005.

Na área de intervenção do presente PP encontra -se em 
vigor o Plano Director Municipal (PDM) de Santarém, rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/95, 
de 24 de Outubro.

O PP concretiza a programação constante do PDM 
para a unidade operativa de planeamento e gestão 2, na 
Quinta do Gualdim, definida como espaço urbanizável, 
conformando -se com os parâmetros urbanísticos estabele-
cidos naquele instrumento de planeamento territorial, com 
excepção do parâmetro relativo à «densidade populacio-
nal», pelo que está sujeito a ratificação pelo Governo, nos 
termos da alínea e) do n.º 3 do artigo 80.º do mencionado 
diploma, na sua última redacção conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro.

Verifica -se a conformidade do PP com as disposições 
legais e regulamentares em vigor.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional de Lisboa e Vale do Tejo emitiu parecer favorável, 
para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 3 do artigo 80.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a re-
dacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 
de Dezembro, em 5 de Maio de 2006, com despacho de 
concordância superior pela vice -presidente em 23 de Maio 
de 2006.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 3 e no n.º 8 

do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de 
Dezembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

Ratificar o Plano de Pormenor da Unidade Opera-
tiva de Planeamento e Gestão 2 — Quinta do Gualdim, 
no município de Santarém, cujos Regulamento, planta 
de implantação e planta de condicionantes se publicam 
em anexo à presente resolução, dela fazendo parte inte-
grante.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Agosto de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.




